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1. Verifique se o caderno de redação contém instruções, questionamento, coletânea e folha 

para rascunho. 

2. Faça o rascunho na folha destinada para tal. 

3. Escreva a redação definitiva com caneta azul ou preta. 

4. Entregue a folha da redação definitiva ao fiscal da sala, juntamente com o cartão de 

identificação. 

5. Comunique ao fiscal, antes do início da prova, qualquer irregularidade encontrada no 

material. 
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PROVA DE REDAÇÃO 

 
Instruções  

1. O texto deverá ter entre 20 e 30 linhas e ser entregue obrigatoriamente na folha 

definitiva. Não será considerado o rascunho para fins de correção. 

2. Os textos motivadores apresentam recortes do tema, servindo apenas para reflexão e 

estímulo do pensamento. Em hipótese alguma, a redação pode conter cópia de trechos 

desses textos.  

 
 

Texto 1 

O que é discurso de ódio? 
Discurso de ódio é toda fala ou postagem que ataca negativamente a reputação de 

grupos vulnerabilizados, como explica o pesquisador João Pedro Favaretto Salvador. “É um 
discurso que diz que certos grupos fizeram alguma coisa ou que são problemáticos por alguma 
razão, com o objetivo de fazer com que eles sejam tratados de forma diferente, sejam 
privados de recursos ou de oportunidades, sejam discriminados e até alvos de atos violentos” 
(...) “O ponto aqui é que o discurso de ódio tenta promover o ódio contra o grupo, mudar a 
opinião pública contra ele, sempre para pior. E, às vezes, não é necessário um insulto ou 
incitação direta, pode ser também a negação de um fato histórico – é você falar que o 
Holocausto não aconteceu, por exemplo”, diz. 

Disponível em: < https://www.uol.com.br/ecoa/ultimas-noticias/2022/02/01/discurso-de-odio-promove-
discriminacao-e-ate-violencia-entenda.htm > Acesso em: 18 nov. 2022 (adaptado). 

 
Texto 2 

A quem o discurso de ódio é direcionado? 
Os especialistas ouvidos por Ecoa UOL explicam que esse tipo de discurso sempre tem o 

mesmo alvo: grupos historicamente discriminados. São os judeus, a população negra, 
indígena, LGBTQIA+, as mulheres, entre outros. A psicóloga e cientista social Jaqueline Gomes 
de Jesus afirma que, com o discurso de ódio, o que se tem é uma tentativa de menosprezar e 
desumanizar a existência dessas pessoas. “Quando se fala ódio se está falando da ideia de que 

o outro não deve existir. É a concepção de que não basta segregar, mas que devem ser 
mortos”, explica. “As consequências são o que nós vemos no cotidiano, e podem estar no nível 
da piada, da ridicularização com relação ao outro, até o nível do extermínio. São diferentes 
graus de exclusão”, continua. 

Disponível em: < https://www.uol.com.br/ecoa/ultimas-noticias/2022/02/01/discurso-de-odio-promove-
discriminacao-e-ate-violencia-entenda.htm > Acesso em: 18 nov. 2022 (adaptado). 

 
Texto 3 

 
Disponível em: <https://agora.com.vc/noticia/charge-discursos-de-odio-nas-redes-sociais/> 

Acesso em: 15 nov. 2022.  
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Texto 4 

Crimes de ódio na Internet tiveram aumento de até 821% 
Os crimes de xenofobia (ódio a imigrantes estrangeiros ou pessoas de outras regiões do 

país), intolerância religiosa e misoginia (aversão ou incitação ao ódio às mulheres) foram os 
três crimes de ódio cujas denúncias lideraram o aumento global de 39,3% no total de 
denúncias de discurso de ódio na internet registrados pela Safernet, organização não 
governamental que mantém uma central nacional para denunciar crimes contra os direitos 
humanos na web. Xenofobia teve um aumento de 821% em relação a 2021, já intolerância 
religiosa teve crescimento de 522% e misoginia, de 184%. Entre 1º de janeiro de 2022 e 31 
de outubro de 2022, a Safernet recebeu 54888 denúncias, 39,3% a mais que as 39379 
recebidas no mesmo período do ano passado. 

Este é o terceiro ano eleitoral consecutivo (2018, 2020 e 2022) em que a Safernet 

detecta nos dados da central nacional de denúncias um crescimento constante e praticamente 
uniforme nos crimes de ódio denunciados à central em relação aos anos ímpares, em que não 
há eleições. (...) 

Dos crimes de ódio denunciados à Safernet, cinco já superaram no último dia 31/10 o 
total de denúncias recebidas pela Safernet ao longo de todo o ano de 2021: apologia a crimes 
contra a vida, LGBTQIA+fobia, xenofobia, intolerância religiosa e misoginia. Três dos 
indicadores registrados até 31/10/2022 já superaram o total de denúncias recebidas em 2018, 

que já foi uma eleição hiperpolarizada: LGBTQIA+fobia, misoginia e intolerância. Com relação 
às denúncias recebidas nos finais de semana de votação, o segundo turno teve mais que o 
dobro de denúncias: foram 1480 denúncias nos dias 29, 30 e 31 de outubro, contra 656 
recebidas nos dias 1, 2 e 3 de outubro – e um aumento de 125,6%. 

Disponível em: < https://www.convergenciadigital.com.br/Internet/Crimes-de-odio-na-Internet-
tiveram-aumento-de-ate-821%25-61916.html > Acesso em: 19 nov. 2022 (adaptado). 

 
 
Texto 5 

O que é necessário para reagir a discursos de ódio na internet? 

Racismo, por exemplo, é crime dentro e fora da internet; advogados explicam o que é 

possível fazer legalmente e como proceder 
Seja no Facebook, Instagram, fóruns, ou ainda em jogos online, a tela e o 

pseudoanonimato são fatores que distanciam os usuários na internet. Na prática, o mundo 
digital é repleto de ofensas, falas problemáticas e discurso de ódio. Diante de comportamentos 
preconceituosos, agressões e até mesmo a incitação ao suicídio, a lei pode parecer algo muito 
distante. No entanto, tudo que é crime no mundo real, também é crime no virtual. 

(...) 
Cyberbullying, discursos de ódio, ameaças de morte e xingamentos na internet podem 

ser todos caracterizados na lei como crimes de calúnia, difamação, injúria, estímulo ao 
suicídio, racismo e muitos outros. Essas infrações são previstas na lei e, mesmo quando não 
há uma legislação específica para um comportamento, ele ainda pode ser enquadrado em 
várias outras que já existem. 

 
Disponível em: <https://tecnoblog.net/especiais/o-que-e-necessario-para-reagir-a-discursos-de-

odio-na-internet/> Acesso em: 19 nov. 2022 (adaptado). 

 
 

Proposta de redação 
Na coletânea apresentada, é abordado, sob diferentes enfoques, um assunto relevante 

na atualidade. Considerando as ideias suscitadas pela leitura dos textos motivadores e 

também outros conhecimentos adquiridos ao longo de sua formação, redija um texto, em 
tipologia dissertativo-argumentativa, na modalidade escrita formal da língua portuguesa, sobre 
o tema Desafios no combate ao discurso de ódio nas redes sociais.  

 

 

 



 

3 

 

RASCUNHO DA REDAÇÃO 
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